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Interpelagao Escrita

Apos o retorno a Patria e apesar da nossa sociedade ser essencialmente
composta pela comunidade chinesa, o artigo 9.° da Lei Basica consagra que,
para além da lingua chinesa, também o portugués é lingua oficial, o que
demonstra, suficientemente, a importancia que a nossa sociedade da a lingua
portuguesa. No entanto, os servigos publicos ndo conseguem salvaguardar,

nos termos da lei, que a lingua portuguesa seja utilizada sem discriminagao.

O meu gabinete tem recebido queixas de muitos cidadaos, referindo que
muitos servigos publicos realizam as suas actividades e ndo utilizam a lingua
portuguesa. Veja-se, a titulo de exemplo, as acgdes de formagdo para os
mediadores imobiliarios, que sdo apenas em chinés, langcadas pelo Instituto de
Habitagao. A respectiva lei ja foi implementada ha alguns anos, no entanto, até
ao momento, ndo existe ainda nenhum curso em portugués, portanto, os
falantes de portugués nao podem inscrever-se nos referidos cursos de

formacgéao, o que, indirectamente, Ihes retira oportunidades de emprego.

Na realidade, tem sido significativa, ao longo destes anos, a procura de
intérpretes-tradutores de portugués-chinés, no entanto, o Governo ainda néo
conseguiu suprir a sua insuficiéncia. E isso tem impedido o desenvolvimento
sistematico de muitos trabalhos. Para além disso, neste momento, muitos

trabalhadores da Fungdo Publica dificlmente conseguem resolver casos
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imprevistos e simples por nao terem conhecimentos basicos de portugués, o
que se deve ao facto de o Governo nao ter envidado esforgos na formagéo de
intérpretes-tradutores de chinés-portugués, o que, consequentemente, resulta

numa baixa eficacia das ac¢des governativas.

Nestes termos, interpelo o Governo, solicitando que me sejam dadas
respostas, de forma clara, precisa, coerente, completa e em tempo util, sobre

o seguinte:

1. Face ao estreitamento das relagdes de intercambio e cooperagéo
entre Macau e os Paises de Lingua Portuguesa, tem aumentado a
procura de intérpretes-tradutores de chinés-portugués. Para aléem dos
cursos de lingua portuguesa ministrados na Universidade de Macau e
no Instituto Politécnico, de que planos concretos dispde o Governo
para a formagao de intérpretes-tradutores de chinés-portugués? O
Governo deve proceder a avaliagdo das futuras necessidades da

nossa sociedade em relagao a este tipo de talentos. Vai fazé-lo?

2. Neste momento, muitos trabalhadores da Fungédo Publica ndo tém
conhecimentos basicos de portugués, portanto, deparam-se com
dificuldades na tradug@o mais comum e nada complexa. Assim sendo,
o Governo deve reforcar a formagao, com vista a elevar os

conhecimentos de portugués dos trabalhadores da Fungao Publica,
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nomeadamente, do pessoal da linha da frente, para resolver as suas
dificuldades de tradugédo, e deve ainda promover e generalizar a

utilizagao da lingua portuguesa na Fungao Publica. Vai fazé-lo?

3. Tendo em conta o desequilibrio na utilizacdo das linguas oficiais em
muitas das actividades realizadas pelo Governo da RAEM, o direito a
utiizagao da lingua portuguesa € prejudicado, violando-se mesmo
principios fundamentais dos procedimentos administrativos. Assim
sendo, o Governo deve concretizar o principio da utilizagdo das
linguas oficiais e o principio da igualdade, por forma a evitar que o
direito de participagao dos falantes de portugués nas actividades

realizadas pelo Governo seja prejudicado. Vai fazé-lo?

17 de Abril de 2015.

O Deputado a Assembleia Legislativa da

Regido Administrativa Especial de Macau,

Leong Veng Chai
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